
W PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.333. DE OI DE OUTUBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO UUNiCipiO DE JmDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÂO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 20 19, ART. 4'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM PAGAMENTO DE REAJUSTE
CONCEDIDO A EMPRESA HESE EMPREENDIMENTOS E GERENCIAMENTO LTDA - CONTRATO
223/2015. PROCESSO: 1 1.881-6/2015 SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA

REF. SOLICITAÇÃO 974 UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM PAGAMENTO DE REAJUSTE
CONCEDIDO A EMPRESA PESE EMPREENDIMENTOS E GERENCIAMENTO LTDA - CONTRATO
223/201 5. PROCESSO: 1 1 .88 1 -6/20 1 5 SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA

REF. SOLICITAÇÃO 952 UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SEliVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO KEQursicÃ0 759.618 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
Al-JULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM IHGAMENTO DE REAJUSTE

CONCEDIDO Â EMPJ{ESA HESE EMPREENDIMENTOS E GERENCIAMENTO LIDA - CONTliATO
223/2015. PROCESSO: ll .881-6/2015 SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA

REF. SOLTCTTAÇÃ0 953 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO KEQUiSlçÃ0 759.619 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO À4UNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 3.370.837,90 (TRÊS MILHÕES TREZENTOS E SETENTA M]L
OITOCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

l O.O1.15.452.0190.2701 GESTÃO OPERACIONAL DOS CENTROS DE SERVICOS E UNIDADES DE M
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 1.151.085,36

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
0000 PROPRIA

R$ 2.219.752,54

TOTAL....RS 3.370.837,90

.\RT. 2' - A COBERTUJ{A DO CRÉDITO DE QUE TRA:IA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL OA(S) SEGUINTE(S) DOI'AÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

08.01.28.843.0000.01 55 GESTÃO DO SERVICO DA DÍVIDA
3.2.90.21 .OO JUROS SOBRE A DIVIDA CONTRATADA

0000 PROPRIA

R$ 3.370.837.90
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TOTAL....R$ 3.370.837,90

ART' 3' - ESTE DECRETO ENTRA EP

LUI

jÕ$É ANTONiO PAmMOSCHI

GESTORDAUN}DADE

\
\

iEGOVERNOEF[NANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) UM DIA(S) DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

GUST/\VO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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